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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2011 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PARECER 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, SOBRE O EXERCÍCIO DE 
2005 DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica aprovado o processo TC- 1247/2006, emitido pelo Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo e assim, conseqüentemente, considerado 
aprovado pela Câmara Municipal, a APROVAÇÃO das contas do Poder Executivo do 
Município de Guarapari - ES, referente ao exercício de 2005 de responsabilidade do 
Prefeito Antonico Gottardo. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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